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PROJETO DE LEI N9 i 9 DE 2.G DE j_ 1_ DE 1985 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Municí 
pio de AFUÃ , Estado do Parã,parã 
o exerdcio financeiro de 1986. 

ó PREFEITO MUNICIPAL DE AFU~, . 
1 

' ' 
Faço saber .que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a segµinte Lei: 

Art. 19 - O Orçamento Programa .do Município de AFUÃ, para o exercicio financeiro de 
1986, discriminados nos anexos desta Lei, estima a Receita e fixa a Despesa em CR$ 7.250.000.000 (SETE BILHÕES 
E DUZENTOS E CINQUENTA MILHDES DE CRUZEIROS). 

. -· 
. Art. 29 - A Receita serãrealizada de acordo com a legi .. slação em vigor e das es.pecific~ 

çoes em anexo, obedecendo ã seguinte classificação geral: 

-· ;..--.--

1. RECEITA DO TESOURO 

1. 1 - RECEITAS CORRENTES· 
Receita Tribut~ria 
Receita Patrimonial 
Receita Industria 1 
Receitq de Serviços 
Transferências Correntes 
Outras Rec-ei tas Correntes 

1.2 - RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens 
Transferências de Capital 

. Ç~l _ 1. o o.o, 
-

3.558.000 . 1 

10.900. 
10.000 1· 

5. 600 -
10 .400 

3.514.000 
7. 100 

3.692.000 
465 

3.691.535 

-· - .. 
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., Art, 39 - A Despesa serã realizada de acordo com a discriminação estabelecida nos anexos 
da presente Lei, obedecendo aos seguintes desdobramentos: ' · 

--
·~~~-~' .~.,.~. 

... : -------

L PROGRAMAÇAo 'fi.. CONTA DE RECURSOS DO TESOURO 

1.1 - DESPESAS POR FUNÇÕES 

01 ~ Legislativa 
03 - Administração e Planejamento 
04 - Agricultura 
05 - Comunicações 
08 - Educação e Cultura 
09 - Energia e Recursos Minerais 
10 - Habitação e Urbanismo . 
11 - - Ind >;Xorii. e Serviço 
13 - Saude e Saneamento 
15 - Assistência e Previdência 
16 - Transporte 

TOTAL GERAL 

1.2 ~ . DESPESAS POR- PODERES 

PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal 

PO DER.·E XE-CUTl VQ 
4_ '1; ... --... ......... - -..~:-;;.... - ~--

Gabinete -do lire fei to -e:.--:, -

Setor de Administração 
Setor de Finanças 

-"· 

CR$ 1 .000, 

212.000 
1. 368. 000 

85.000 
200 .000 

. 2 .004. 547 
60.000 

1.1557.Il-6 . 
_ .. ,,.~:. ~~5DioOlf~>..;: 

- - 516. ÔOO "" -
209. 100 
787.637 . 

7. 250 .000 

212.00Q. 

212.000 

.,.... .. - ~ 

7 .038. 000 

948.000 
385 . 000 
235 . 000 

-_ --~-: __ -.,,,_:.: ---"·';' ·"=: ·:.-.;_...-::: ~~~-· -S;e.:t~1\gr~e.cuãri-0 _ ___ . ~~- _ 
- --~-.:: .-. :_- --~-;::'!,''- :5~ ·"'r ·::~ E~tú:ação e ·cultura " 

Setqr de Energia 
. : .:''} -:=-> __ _.,~-.~~1:"~~~:~~~~·~:~~:\"~-- . 

60.000 

\ 



·. -
.-- .. 

...C-., 

. " 

. ~ ... .-~ -~-- -::: - . 
--· :.... ..... ·~:::.:~:~""%"~ - .. . : ... . -':i.~ - -·-· 
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Setor de Obras e ·urbanismo 
Setor de Saúde e Assistência~ social 
Setor de Transporte 

TOTAL GERAL 

' l.3 - DESPESAS POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

DESPESAS CORRENTES 

Despesa .de . Custe~o 
Transferências Correntes 

DESPESAS BE CAPITAL -

Investimento 

1.737. 716 
725. l 00 
787 .637 

7. 250. 000 

3. 6 76.918 

3.411.818 . 
265. 100 

3.573.082 

-. ---~-.... ..,.....~--=;:;; -::_ -· -
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A P R OV A. DO 

~4~t~~ 
residente cfa Câmer~··· 

·~ 

. I - Abrir creditas suplementares até o limite de 80'3 (Oitenta po 1 Cento) da Despesa fi 
xada nesta Lei;· indicando_ corno fonte de recursos definidos -13elo artigo 43, da Lei Federal nQ 4.320, de 17 ·ãe 
março de 1964. .. · 

por anteci paçã9 .'d~-· _ 
~-

\ . 
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i Art. 59 - A presente Lei entrarã em vigor 
as disposições em contrãrio.· ~·: .-. _ 
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~~ ALM I A L1-10B~A4To';;t:?~~L 
Prefeito Mu icipal 
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